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ESTADO  DE  MATO  GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 24.977.654/0001-38, através de sua Agente de Contratação, designada pela Portaria 

Municipal 01/2024 de 09/01/2024, torna público para conhecimento dos interessados, que 

realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.1333/202, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA XX/XX/2024, ÀS 13:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE CUIABÁ/MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

contratos@arenapolis.mt.gov.br 
 

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO COM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 

PARA PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO; 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Arenápolis/MT, para exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CODIGO REDUZIDO: 265  06.001.10.122.0012.2053.3.3.90.39.FONTE: 1.500.1002000 

 2.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis 

orçamentárias. 

3. DO AVISO E PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

3.1. O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail:contratos@arenapolis.mt.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO – EDITAL Nº 011/2024. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/03/2024 às 13:00h. 

3.1.2 O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 51.167,76 (cinqüenta e um mil 

cento e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos). 

3.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

3.2.2 Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 

simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

3.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3.2.4 Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante; 

3.2.5 Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do licitante; 

3.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

3.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 



 
 
 

 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -1105 

CEP 78.420-000 – Arenápolis/,MT 
www.arenapolis.mt.gov.br 

 

 
ESTADO  DE  MATO  GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

3.3 Proposta de Preço/Cotação: 

3.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

3.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

3.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

4.0 – DO PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos mediante apresentação de nota fiscal 

e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

5.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto nº no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 14.133/21. 

5.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Arenápolis, 12 de março de 2024. 

 

LUCIANA DE SOUZA BARRETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº  001/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO 

PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇO EM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 

PARA PACIENTES EMTRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CUIABÁ/MT, ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARENÁPOLIS – MT, de 

acordo com as especificações condições e quantidades aqui descritas observadas os princípios 

legais dos dispositivos da lei nº 14.133/2021, e o artigo 37, inciso XXI da CF/88. 

1.2. Estabelecendo, também normas gerais e especificas métodos de trabalho e padrões de 

conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como complementar as demais 

exigências do processo de contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A contratação do referido serviço de Casa de apoio, se faz necessária para atender as 

necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em apoiar com o fornecimento de 

hospedagem, alimentação e transporte aos pacientes e seus respectivos acompanhantes que 

necessitem de tratamento médico continuado (exames complexos,consultas especializadas, 

radioterapia, quimioterapia, retirada e medição de órteses e próteses, dentre outros regulados 

pelo Tratamento Fora de Domicílio – TFD) na cidade de Cuiabá-MT e que precisam ficar por 

mais de um dia devido aos agendamentos diversos e prescrições médicas e outros. 

 

3.  ESPECIFICAÇÕES DE OBJETIVO DIVISÍVEL, QUANTITATIVO E VALOR 
ESTIMADO: 

 3.1. Abaixo as especificações de cada item/objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO DIA 588 R$ 87,02 R$ 51.167,76 
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COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE PARA PACIENTES EM 
TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO. 

 

3.2. O valor total estimado é de R$ 51.167,76 (cinqüenta e um mil cento e sessenta e sete reais 
e setenta e seis centavos). 

3.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados 

mediante pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares.  

 

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Para a eventual contratação, será utilizado a Dispensa de Licitação. O valor proposto de R$ 

51.167,76 (cinqüenta e um mil cento e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos) 

enquadra-se no disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 

referindo-se à dispensa de licitação para contratação dos serviços, com pequena relevância 

econômica, diante da onerosidade de uma licitação. E sendo, assim, devido ao valor proposto, a 

contratação será realizada por meio de dispensa de licitação observando os princípios da 

celeridade, da economicidade e da razoabilidade, justificando-se pela necessidade de execução 

das atividades pertinentes aos serviços originados pela demanda da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Para o cumprimento a empresa deverá fornecer, hospedagem sendo com e sem pernoite, 

alimentação, apoio com transporte em Cuiabá/MT e Várzea Grande, e cumprir com todas as 

obrigações apresentadas no Termo de Referência; 

 

5.2. Do Serviço de Transporte: 

a) É de responsabilidade da contratada o serviço de transporte dos usuários da casa de apoio 

até os hospitais e clínicas de Cuiabá/Várzea Grande – MT, bem como o retorno dos pacientes, 
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que deverá ocorrer no tempo necessário para realização das consultas/exames e no tempo 

razoável após o encerramento destes; 

b) Os Veículos que serão utilizados no transporte dos pacientes devem estar em bom estado de 

conservação de uso, equipados com os itens e acessórios de segurança exigidos por lei, 

independentemente da propriedade, as documentações deverão estar rigorosamente em dia, 

conforme normas do DETRAN e DENATRAN. Todas as despesas com o veículo são de 

responsabilidade da contratada, inclusive as despesas com todos os danos que por ventura o 

referido veículo venha provocar a terceiros durante a vigência do Contrato; 

c) A CONTRATADA deverá disponibilizar o contato do motorista (celular) para otimizar o serviço 

prestado para que o paciente seja atendido com brevidade; 

d) A CONTRATADA deverá disponibilizar o contato da casa de apoio para todos os pacientes no 

momento da chegada por meio de cartão de visita, contendo endereço e telefones. 

e) Para os casos especiais, como pacientes em situação de risco e/ou debilitados, o atendimento 

do serviço de transporte deverá ser diferenciado; 

f) Possuir estacionamento para ambulâncias, vans e ônibus de transporte do Município; 

 

5.3. Do Serviço de Hospedagem: 

 

a) A vencedora deverá recepcionar os usuários com informação sobre os serviços ofertados por 

ela, seguido do atendimento individual para cadastro, identificação, endereço de onde será 

realizado o atendimento médico, ambulatorial ou hospitalar e verificação dos encaminhamentos 

de cada paciente; 

b) O serviço de hospedagem deverá possuir quartos, com banheiros individuais,  chuveiro de 

água quente, colchões D33 no mínimo, com napa para higienização em perfeito estado 

conservação, separados por sexo (masculino, feminino), em ambientes compatíveis com o 

quantitativo de pacientes, sempre em perfeita ordem e decência, com acomodações em camas 

individuais e confortáveis; 

c) Deverá possuir banheiros adaptados para portadores de necessidades especiais e 

cadeirantes; 

d) Disponibilizar quarto com acompanhante na forma mista quando for o caso de permanência 

de paciente que necessite de atendimento diferenciado; 
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e) Os quartos deverão possuir ventiladores moveis ou fixos para uso quando o ar condicionado 

estiver desligado e aparelhos de ar condicionado; 

f) Caso os cômodos possuam escadas, as mesmas devem ser adaptadas, permitindo a 

acessibilidade dos usuários; 

g) Nas dependências do local não poderão estar presentes animais de estimação de nenhuma 

espécie; 

h) O atendimento deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana 

sem interrupção nos sábados/domingos/feriados; 

i) Disponibilizar um quantitativo mínimo de roupas de cama, para uso de pacientes e dos 

acompanhantes que, porventura ou emergência, não estejam portando tais objetos,observando 

que qualquer tipo de roupas de cama e banho fornecidos e usados por pacientes devem estar 

totalmente esterilizadas; 

j) A Casa de Apoio, de forma obrigatória, deverá colher às assinaturas dos pacientes na entrada 

e saída do estabelecimento, conforme segue no encaminhamento da CONTRATANTE, 

dispensado pelo setor de TFD (Tratamento Fora do Domicílio) CENTRAL DE REGULAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE ARENÁPOLIS/MT; 

k) Caso o paciente não tenha a ficha de encaminhamento para a casa de apoio, a Contratada 

deverá entrar em contato via telefone com a CONTRATANTE/SECRETARIA DE 

SAÚDE/CENTRALDE REGULAÇÃO, para obter a autorização via e-mail e/ou através de 

formulário próprio da CONTRATANTE; 

l) A Contratada deverá possuir um sistema/formulário/controle para registrar a entrada e a saída 

do paciente, para comprovação de sua estadia; 

m) O estabelecimento deverá possui bebedouros industriais com água tratada e copo 

descartável; 

n) Prestar atendimento ao paciente proveniente do município, hospedado na Casa de Apoio, 

pelo período de 24 (vinte e quatro) horas e quando houver necessidade de (internação, urgência 

e emergência), sempre com solicitação em formulário próprio; 

o) Resguardar o sigilo do paciente e de suas informações; 

p) A Casa de Apoio deverá dispor de lavanderia para os pacientes lavarem suas roupas; 

q) A Casa de Apoio deverá dispor de cozinha específica para uso exclusivo dos pacientes; 
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r) Os serviços deverão ser prestados conforme especificado neste Termo de Referência ou outra 

orientação repassada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem nenhum ônus adicional para este 

Município; 

s) O ambiente da Casa e Apoio deverá ser mantido limpo e arejado; 

t) No período diurno deverão estar disponíveis cômodos para descanso com ventiladores e/ou ar 

condicionado em bom funcionamento; 

u) Para os pacientes transplantados, pós-cirúrgicos ou terminais, deverá a contratada dispor de 

quartos individuais, em área de isolamento; 

v) No período noturno é imprescindível o plantão na recepção; 

x) A CONTRATADA deverá ofertar ambiente limpo e arejado, com água tratada, energia elétrica, 

boas condições de limpeza e conservação; 

 

5.4. Do Serviço de Alimentação: 

 

a) Deverá fornecer, obrigatoriamente, quatro refeições principais (café da manhã, almoço, lanche 

da tarde e jantar), confeccionados no dia da ingestão; 

b) Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o responsável 

quanto seus auxiliares deverão seguir as normas de higiene exigidas por lei; 

c) A CONTRATADA deverá fornecer um cardápio variado, criado sob a responsabilidade de 

profissional nutricionista; 

d) Refeitório deverá ser em um ambiente fechado, com janelas que tenham tela de proteção e 

porta. Que tenha ventiladores e/ou ar-condicionado que seja claro, limpo e arejado, que 

contenha mesas com cadeiras e para facilitar a locomoção do paciente ter acesso com rampas 

para acesso de portadores de necessidades especiais; 

 

5.5. Diária: 

 

a) A diária iniciará a partir do momento em que o paciente acionar a casa de apoio. Após 

decorrido 24 (vinte e quatro) horas iniciarão uma nova diária, e assim sucessivamente até o 

término do tratamento do paciente; 
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b) Caso necessário, por recomendação médica, o paciente necessite permanecer na Casa de 

Apoio por mais dias que o previsto, para realização de exames e procedimentos, o mesmo 

deverá apresentar para a Casa de Apoio, cópia do documento prescrito pelo médico, e a 

CONTRATADA, deverá entrar em contato via telefone com a CONTRATANTE, para obter a 

autorização via e-mail em formulário próprio da CONTRATANTE, para apresentação na 

prestação de contas. 

 

4.6. A Contratada Deverá Disponibilzar, ainda: 

 

a) As dependências da empresa contratada deverão oferecer instalações básicas adequadas e 

em condições de higiene, salubridade e segurança de acessibilidade a todos os usuários; 

b) A admissão do paciente/acompanhante na casa de apoio, seja ele paciente ou 

acompanhante, acontecera após solicitação por escrito em formulário próprio, padronizado pela 

Secretaria de Saúde/Central de Regulação de Arenápolis-MT, por profissional devidamente 

autorizado; 

c) A empresa receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados, por meio de 

envio da Nota Fiscal e Relatório Mensal acompanhado do formulário da solicitação de 

hospedagem, conforme descrito no item anterior, encaminhado ao setor Central de Regulação 

de Arenápolis-MT. 

d) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo,e 

mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

e) Para fins de assinatura do contrato, o local será vistoriado por equipe indicada para verificar 

os seguintes itens, com relatório fotográfico: 

01 – Acesso de ambulância; 

02 – Acesso de ônibus; 

03 – Acessibilidade do local; 

04 – Ausência de estruturas que dificultem a locomoção; 

05 – Verificar o refeitório, mesas com cadeiras; 

06 – Verificar refeitório se possui local para armazenamento adequado dos alimentos; 

07 –Verificar se os banheiros estão adaptados a portadores de necessidades especiais e 

cadeirantes; 
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08 – Verificar se os quartos possuem banheiros internos; 

09 – Verificar se os quartos possuem ar condicionado funcionando adequado ao tamanho do 

ambiente em BTUs; 

10 – Verificar se há ventiladores nos quartos e no refeitório; 

11 – Verificar a estrutura do imóvel bem como a limpeza interna e externa; 

f) O não cumprimento do prazo estabelecido neste termo de referência e demais cláusulas 

poderá acarretar em notificação e possível quebra de contrato; 

g) Nos locais de agendamentos de consultas, cirurgias, exames, entre outros, a serem 

realizados em Cuiabá ou Várzea Grande/MT a Contratada deverá atender IMEDIATAMENTE, 

após a solicitação do serviço; 

 

5.7. Das Condições Gerais da Solução: 

Fornecer a prestação dos serviços ao paciente diariamente (segunda a segunda) na sede da 

Contratada, que deverá ser no município de Cuiabá /MT, adotando as técnicas adequadas; 

b) A Casa de Apoio deverá atender em ambiente adequado, separado e disponibilizado para 

acomodar pacientes do Município de Arenápolis/MT; 

c) Tratar e orientar os pacientes com cortesia (humanização), evitando ter com ele qualquer tipo 

de transtorno; 

d) Prestar os serviços imediatamente após a chegada do paciente ao estabelecimento, conforme 

formulário de autorização pelo setor de regulação de Arenápolis/MT aos encaminhamentos; 

e) Em caráter de EMERGÊNCIA, os prazos poderão ser reduzidos de acordo com a gravidade 

dos casos, a fim de não prejudicar ou colocar em risco a saúde dos pacientes ou atraso na 

realização do atendimento das consultas, exames entre outros procedimentos à que o paciente 

for realizar; 

f) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer tempo, e 

mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

g) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados sejam na esfera 

administrativa, cível ou criminal; 

h) Possuir normas e rotinas quanto há horários de funcionamento da Casa de Apoio; 

i) Oferecer meios que ajudem a amenizar o calor, ou seja, manter os aparelhos de ar 

condicionado e ventiladores funcionando continuamente conforme necessidade; 
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j) Quando houver a necessidade o(s) usuário(s) que forem realizar seus procedimentos no 

período vespertino deverão ter a disposição alojamento para que os mesmos descansem; a 

normativa aplica-se também a crianças, pacientes em pós-cirúrgicos e oncológicos a qualquer 

tempo. 

k) Não será admitido nenhum tipo de comercialização nas dependências da casa de apoio; 

l) As dependências da empresa contratada deverão oferecer instalações físicas adequadas e em 

condições de higiene, salubridade e segurança de acessibilidade a todos os usuários; 

m) Todas as reclamações deverão ser escritas, com identificação do reclamante, e entregues 

junto ao setor de Tratamento Fora do Domicílio/Central de Regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde, para a Assistente Social. 

n) A admissão do cliente (hospede) na casa de apoio, seja ele paciente ou acompanhante, 

acontecerá após solicitação por escrito em formulário próprio, padronizado pela Secretaria de 

Saúde de Arenápolis/MT, por profissional devidamente autorizado. 

o) A empresa receberá o pagamento pelos serviços comprovadamente prestados, por meio de 

envio da Nota Fiscal e Relatório Mensal acompanhado do formulário da solicitação de 

hospedagem, conforme descrito no item anterior, encaminhado ao setor Central de Regulação 

de Arenápolis/MT. 

p) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos 

Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação. 

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

 

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos. 

6.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para 

a celebração do ajuste. 

 

7. REAJUSTE 
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7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

8. ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO DA SOLUÇÃO: 

 

8.1 O fornecimento será efetuado em remessa fracionada, a serem definidas pela secretaria, 

conforme demanda espontânea da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. A CONTRATADA executará os serviços conforme mencionado na Cláusula Primeira, de 

forma mensal pelo período de 12 (meses), sendo esta expedida face a requisição da Secretaria. 

9.2. A CONTRATADA executará os serviços conforme demanda solicitada pela CONTRATANTE 

durante o prazo de vigência do contrato e prestará assessoria dos serviços executados, tais 

como, atendimento aos fiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas à execução dos 

serviços, através de reuniões pré-agendadas com equipe de fiscalização e quaisquer 

solicitações da CONTRATANTE. 

9.3. Os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, 

satisfazendo rigorosamente as Normas Brasileiras. 

9.4. Os profissionais envolvidos e a fiscalização deverão ser imediatamente consultados para 

eventuais dúvidas que surgirem em caso de divergências entre projeto fornecido e 

especificações. 

9.5. A CONTRATADA será responsável pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente termo. 

9.6. Receberá a CONTRATADA pelo serviço prestado, a importância dos serviços prestados 

pagos mensalmente em doze parcelas anuais de igual importância. 
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9.6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executado, 

atestada e aprovada pela Contratante. 

9.6.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da contratada através de ordem bancária. 

9.6.3. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da nota de empenho. 

9.6.4 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

9.6.5. O pagamento encontra-se ainda condicionado à apresentação das seguintes 

comprovações dos documentos: Documentação relativa à regularidade fiscal para com a 

Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

9.7. A execução do serviço mencionado como objeto deste Termo, será acompanhado, recebido 

e fiscalizado, pelos servidores designados em portaria específica: 

 

10. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021) 

 

10.1.  ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

10.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

10.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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10.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

10.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

10.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

10.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 

120). 

10.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, caput). 

10.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

10.1.8.1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

10.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF. 

10.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 
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10.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir da contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes desta 

contratação; 

11.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação dos serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do serviço, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos 

11.1.5. Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1. A seleção da escolha do fornecedor e critério de seleção dar-se-á mediante a cotação da 

proposta mais vantajosa, apresentada nos lances do processo de dispensa. 

12.2. A forma e critério de seleção fundamenta-se nos termos do Estudo Técnico Preliminar. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Arenápolis/MT, para exercício 

de 2024, e serão empenhadas nas rubricas: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CODIGO REDUZIDO: 265  06.001.10.122.0012.2053.3.3.90.39.FONTE: 1.500.1002000 
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13.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis 

orçamentárias. 

 

14.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se 

destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de 

Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo 

de até 30 (trinta) dias. 

14.2. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

14.4. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto do presente contrato. 

14.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

14.6. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

14.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

15. DA GESTÃO DO CONTRATO 
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15.1. A presente contratação será fiscalizada por meio do fiscal do contrato, por quem atestar o 

recebimento do objeto. 

15.2. Sujeitar-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, através de servidor designado 

para acompanhar execução dos serviços, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendimento às reclamações formuladas. 

15.3. Havendo a necessidade de notificar e realizar tratativas com a contratada, utilizar-se-á de 

todos os meios necessários e considerados eficientes para manter a comunicação. Sendo via E-

mail, aplicativo Whatsapp, notificação pessoal, etc. 

 

16. DAS SANÇÕES APLICADAS 

 

15.1 O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 

155, da Lei Federal nº 14.133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da 

mesma Lei. 

Arenápolis, 12 de março de 2024. 

 
 
 
 

LUIZ MÁRCIO LEITE DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0XX/2024 

OBJETO: Serviços técnicos de assessoria e consultoria para realização de processo 

seletivo simplificado para selecionar candidatos para suprir as vagas existentes para 

contratações temporárias e emergenciais para os diversos cargos no ano de 2024.  tudo conforme a 

Dispensa de Licitação nº XXX/2024 e seus anexos. 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Insc. Municipal: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Campo Obrigatório 

Endereço: 

Bairro:  Cidade:  

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 O objeto do presente instrumento é a 

contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos de 

assessoria e consultoria para 

realização de processo seletivo 

simplificado para selecionar 

candidatos para suprir as vagas 

existentes para contratações 

temporárias e emergenciais para os 

diversos cargos no ano de 2024 

Unidade 1 
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Declaramos que estamos de acordo com termos e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, 

obrigações entre outros. Declaramos que atendermos todas exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos 

de entrega e quantidades. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias                                                                              Local e data. 

__________________________________ 

CNPJ: 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/____ 

 

 

 

O Município de ARENÁPOLIS - MT, inscrito no C.N.P.J sob o nº __________________, com 

sede administrativa situada na Rua _____________________________, CEP 

_______________ – Arenápolis/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 

______________, naturalidade, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG: 

_________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, residente e domiciliado 

________________________________________________, doravante designado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa _________________________, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida à ____________________ – 

bairro: _________ – Cep: ______________ – , representada neste ato pelo seu sócio 

proprietário Sr. _________________, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 

_____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob o nº __________________, neste ato ato 

denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 19/2023 e da Dispensa de Licitação nº 

___________, oriundo do Processo Administrativo nº ________________ mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE CASA DE APOIO COM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO, tudo conforme a Dispensa de Licitação 

– Edital nº XXX/2024 e seus anexos, conforme abaixo relacionado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QTD. VALOR 

UNITÁRIO 
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VALOR TOTAL R$  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei Federal No Art. 75, Inciso II, Da Lei Federal Nº 14.133, 

01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações, bem como é parte integrante deste o Termo 

de Referencia – Anexo I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO (Art. 

105, Art. 92 IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O presente contrato fluirá pelo prazo de __ (____) a partir da assinatura, encerrando-se em -

- de ------- de --------. podendo se prorrogado por igual ou sucessivos períodos. Havendo 

necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, observado o prazo 

máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. O fornecimento dos itens deverá ocorrer conforme previsto no edital, e de acordo com a 

solicitação do Departamento de Compras do Município de Arenápolis – MT, no prazo máximo de 

04 (quatro) horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento.  

3.3 A Administração Pública poderá se recusar a receber os serviços licitados, caso este esteja 

em desacordo com a proposta oferecida no momento do certame, circunstância esta que será 

devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 

3.4 Os itens licitados terão que estar dentro das normas de legislação vigente de qualidade; 

3.5. Os serviços serão fornecidos ao paciente diariamente (segunda a segunda), 24 (vinte 

quatro) horas por dia, na sede da Contratada, que deverá ser no município de Cuiabá /MT, 

mediante autorização da CONTRATADA. 

3.6. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência e 

ETP, deste Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 – A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Fornecer os objetos deste contrato em estrita conformidade com as disposições previstas no 

edital de Dispensa de Licitação Nº -----/2024 e seus anexos e com os termos da proposta de 

preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja 

nas condições estabelecidas; 

b) Fornecer os objetos solicitados conforme as ordens de fornecimentos emitidas pela 

CONTRATADA; 

c) Entregar os serviços deste contrato, no local designado pelo departamento de compras da 

CONTRATADA conforme ordem de fornecimento no prazo estipulado, e pelo preço constante de 

sua proposta, onde o Município de Arenápolis/MT ficará isento de quaisquer custos e demais 

despesas com o objeto contratado. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 

danos causados a Administração; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência da CONTRATADA; 

f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 

CAPÍTULO VII da lei 14.133/2021; 

g) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 

licitação; 

5.2 - DA CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste edital; 

b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 

objeto; 
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c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à entrega dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, 

mediante a apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela 

unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação 

junto ao Setor de Contabilidade, para posterior envio ao Setor de Tesouraria, que efetuará o 

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

6.2. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

6.4. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao objeto do presente contrato. 

6.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da CONTRATADA. 

6.6. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

6.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no 

cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, 

os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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7.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o 

Gestor e o Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. Para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual conforme 

indicados: 

Gestão do Contrato: 

Nome: 

Cargo: 

 

Fiscalização: 

Nome: 

Cargo: 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

8.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.1.2. Multa: 

8.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

8.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

8.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

8.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

8.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

8.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



 
 
 

 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -1105 

CEP 78.420-000 – Arenápolis/,MT 
www.arenapolis.mt.gov.br 

 

 
ESTADO  DE  MATO  GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS/MT 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

8.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Arenápolis/MT, para exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CODIGO REDUZIDO: 265  06.001.10.122.0012.2053.3.3.90.39.FONTE: 1.500.1002000 

 

9.2. Para os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas leis 

orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

10.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

10.2. Fica eleito o Foro da cidade de Arenápolis/MT, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

10.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 

o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Arenápolis/MT, XX/XX/2024. 
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       CONTRATANTE                                                                                      CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:                                                               NOME: 

CPF Nº                                                             CPF Nº 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


